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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. GUIGA PEIXOTO)

Altera o art. 833 da Lei nº 13.105, de 16 de
março de 2015, que institui o Código de Processo
Civil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 833 da Lei nº 13.105, de 16 de março de

2015,  que  institui  o  Código  de  Processo  Civil,  de  forma  a  tornar  absolutamente

impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os

proventos  de  aposentadoria,  as  pensões,  os  pecúlios  e  os  montepios,  bem como as

quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal,

ressalvado o disposto no § 2º do mesmo artigo.

Art. 2º O art. 833 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 passa a

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 833.......................................................................

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de

penhora para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de

sua origem, devendo a constrição observar o disposto no art. 528, § 8º     , e

no art. 529, § 3º .

.............................................................................................................

 § 4º São absolutamente impenhoráveis todos os valores previstos no inc.

IV do caput, ressalvado o disposto no § 2º.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Busca a presente proposição alterar o art. 833 do Código de Processo

Civil, de forma a garantir na totalidade a impenhorabilidade de vencimentos, subsídios,

soldos,  salários,  remunerações,  proventos  de  aposentadoria,  pensões,  pecúlios  e

montepios, bem como das quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento  do  devedor  e  de  sua  família,  os  ganhos  de  trabalhador  autônomo  e  os

honorários  de profissional  liberal,  ressalvado o  disposto  no  parágrafo  2º  do mesmo

artigo.

Reza o citado art. 833:

“Art. 833. São impenhoráveis:

.........................................................................................

IV  -  os  vencimentos,  os  subsídios,  os  soldos,  os  salários,  as
remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os
montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e
destinadas  ao  sustento  do  devedor  e  de  sua  família,  os  ganhos  de
trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o
§ 2º; 

...........................................................................................

§  2º  O disposto  nos  incisos  IV  e  X  do  caput  não  se  aplica  à
hipótese  de  penhora  para  pagamento  de  prestação  alimentícia,
independentemente de sua origem, bem como às importâncias excedentes a
50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a constrição observar o
disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.”

O  salário  sempre  obteve  a  proteção  constitucional  e

infraconstitucional, por sua importância na relação do trabalho, dignidade e manutenção

humana  pessoal  e  familiar,  garantia  também  englobada  na  pensão  alimentícia  do

membro familiar, tão somente. 

A  impenhorabilidade  salarial  é  um  direito  que  vem,  todavia,

constantemente  sendo  relativizado,  devido  a  uma  falha  no  texto  legal,  que  pode

conduzir  a  uma  errônea  interpretação  de  que  a  legal  pensão  alimentícia  seja,  por

analogia,  um  infundado  consentimento  para  infringir  esta  consagrada  garantia

constitucional.

Inclusive,  o  STJ,  por  sua  Corte  Especial,  nos  Embargos  de

Divergência em Recurso Especial 1.518.169/DF, decidiu que é possível penhorar salário

do devedor,  mesmo em não se tratando de execução forçada de obrigação de pagar *C
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alimentos. Ou seja, mitigou a impenhorabilidade do salário do devedor, mesmo que não

se trate de obrigação de natureza alimentar, admitindo a penhora de valores em conta

corrente na qual eram depositados os subsídios do executado1.

Tais  penhoras  nos  salários  e  aposentadorias  agora  estão  ocorrendo

para quitar indenizações e dívidas,  não apenas em casos de pensão alimentícia,  mas

muitas  vezes  em  benefício  de  pessoas  com maior  poder  econômico  que  o  próprio

devedor, que fica desamparado impositivamente de seus rendimentos. Tal interpretação

vem  se  alastrando  e  já  vemos  salários  sendo  penhorados  para  pagamento  de

indenizações de dívidas de todos os tipos, sem qualquer regramento legal.

O uso indiscriminado e indevido da analogia e a comparação irreal

com a exceção legal, a conhecida pensão alimentícia, para casos como indenizações e

dívidas, como vem ocorrendo, necessita ser sanado com urgência pela própria norma

legal, que deve definir claramente a impenhorabilidade do salário.

Pessoas relatam graves desajustes em suas vidas para recompor algo

tão essencial e imediato como o salário, sendo que tais reposições a credores podem ser

realizadas  de  outras  formas,  modelos  e  métodos.   Também  as  aposentadorias,  na

maioria paga aos idosos,  mesmo com sua dupla proteção (Estatuto do Idoso),  estão

sendo aviltadas. 

Há necessidade, portanto, de prevalecer o contexto legal, corrigindo-

se tal situação. Esta proposição visa, então, garantir a segurança jurídica, de forma que

os  tribunais  passem  a  cumprir,  na  integralidade,  a  garantia  da  absoluta

impenhorabilidade dos valores de necessários ao sustento da pessoa humana.

Por tais motivos, pois, é que apresentamos o presente projeto de lei,

contando com o apoio de nossos Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado GUIGA PEIXOTO

1  https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/531264081/embargos-de-divergencia-em-resp-eresp-1518169-
df-2015-0046046-7/decisao-monocratica-531264103
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A EXIGIBILIDADE DE 

OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS 

 

Art. 528. No cumprimento de sentença que condene ao pagamento de prestação 

alimentícia ou de decisão interlocutória que fixe alimentos, o juiz, a requerimento do exequente, 

mandará intimar o executado pessoalmente para, em 3 (três) dias, pagar o débito, provar que o 

fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo.  

§ 1º Caso o executado, no prazo referido no caput, não efetue o pagamento, não 

prove que o efetuou ou não apresente justificativa da impossibilidade de efetuá-lo, o juiz 

mandará protestar o pronunciamento judicial, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 

517.  

§ 2º Somente a comprovação de fato que gere a impossibilidade absoluta de pagar 

justificará o inadimplemento.  

§ 3º Se o executado não pagar ou se a justificativa apresentada não for aceita, o juiz, 

além de mandar protestar o pronunciamento judicial na forma do § 1º, decretar-lhe-á a prisão 

pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses.  

§ 4º A prisão será cumprida em regime fechado, devendo o preso ficar separado dos 

presos comuns.  

§ 5º O cumprimento da pena não exime o executado do pagamento das prestações 

vencidas e vincendas.  

§ 6º Paga a prestação alimentícia, o juiz suspenderá o cumprimento da ordem de 

prisão.  

§ 7º O débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que 

compreende até as 3 (três) prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que se 

vencerem no curso do processo.  
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§ 8º O exequente pode optar por promover o cumprimento da sentença ou decisão 

desde logo, nos termos do disposto neste Livro, Título II, Capítulo III, caso em que não será 

admissível a prisão do executado, e, recaindo a penhora em dinheiro, a concessão de efeito 

suspensivo à impugnação não obsta a que o exequente levante mensalmente a importância da 

prestação.  

§ 9º Além das opções previstas no art. 516, parágrafo único, o exequente pode 

promover o cumprimento da sentença ou decisão que condena ao pagamento de prestação 

alimentícia no juízo de seu domicílio.  

 

Art. 529. Quando o executado for funcionário público, militar, diretor ou gerente 

de empresa ou empregado sujeito à legislação do trabalho, o exequente poderá requerer o 

desconto em folha de pagamento da importância da prestação alimentícia.  

§ 1º Ao proferir a decisão, o juiz oficiará à autoridade, à empresa ou ao empregador, 

determinando, sob pena de crime de desobediência, o desconto a partir da primeira remuneração 

posterior do executado, a contar do protocolo do ofício.  

§ 2º O ofício conterá o nome e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

do exequente e do executado, a importância a ser descontada mensalmente, o tempo de sua 

duração e a conta na qual deve ser feito o depósito.  

§ 3º Sem prejuízo do pagamento dos alimentos vincendos, o débito objeto de 

execução pode ser descontado dos rendimentos ou rendas do executado, de forma parcelada, 

nos termos do caput deste artigo, contanto que, somado à parcela devida, não ultrapasse 

cinquenta por cento de seus ganhos líquidos.  

 

Art. 530. Não cumprida a obrigação, observar-se-á o disposto nos arts. 831 e 

seguintes.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Penhora, do Depósito e da Avaliação 

 

Subseção I 

Do Objeto da Penhora 

 

Art. 831. A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos bastem para o 

pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários advocatícios.  

 

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera impenhoráveis 

ou inalienáveis.  

 

Art. 833. São impenhoráveis:  

I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução;  
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II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas que guarnecem a residência 

do executado, salvo os de elevado valor ou os que ultrapassem as necessidades comuns 

correspondentes a um médio padrão de vida;  

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, salvo se de 

elevado valor;  

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os 

proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias 

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º;  

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros 

bens móveis necessários ou úteis ao exercício da profissão do executado;  

VI - o seguro de vida;  

VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se essas forem 

penhoradas;  

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela 

família;  

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação 

compulsória em educação, saúde ou assistência social;  

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) 

salários-mínimos;  

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos por partido político, nos 

termos da lei;  

XII - os créditos oriundos de alienação de unidades imobiliárias, sob regime de 

incorporação imobiliária, vinculados à execução da obra.  

§ 1º A impenhorabilidade não é oponível à execução de dívida relativa ao próprio 

bem, inclusive àquela contraída para sua aquisição.  

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora 

para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às 

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a constrição 

observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.  

§ 3º Incluem-se na impenhorabilidade prevista no inciso V do caput os 

equipamentos, os implementos e as máquinas agrícolas pertencentes a pessoa física ou a 

empresa individual produtora rural, exceto quando tais bens tenham sido objeto de 

financiamento e estejam vinculados em garantia a negócio jurídico ou quando respondam por 

dívida de natureza alimentar, trabalhista ou previdenciária.  

 

Art. 834. Podem ser penhorados, à falta de outros bens, os frutos e os rendimentos 

dos bens inalienáveis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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